LEI Nº 897,  DE 20/11/84

Autoriza reserva de bancos em coletivos urbanos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica  o Executivo Municipal autorizado a promover a reserva dos 6 (seis) primeiros lugares dos coletivos urbanos, para mulheres com gravidez aparente, deficientes físicos e idosos.

Parágrafo Único. Não ocorrendo a ocupação dos lugares, nos termos deste artigo, os mesmos poderão ser destinados a qualquer outro passageiro.

Art. 2º Caberá às empresas concessionárias afixar, nos coletivos, as respectivas plaquetas indicativas, para o fiel cumprimento desta lei. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de novembro  de 1.984; 20º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

